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RESOLUÇÃO SMA-055 DE 09 DE JUNHO DE 2010 
 

                                                                                             
Prorroga o prazo estabelecido no artigo 
2º, § 4º, da Resolução SMA nº 82, de 28 
de novembro de 2008. 
 

                                                     
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 
legais, e: 
 
Considerando o disposto na Resolução SMA nº 82, de 28 de novembro de 2008, no 
Decreto Estadual nº 52.762, de 28 de fevereiro de 2008, que regulamentou a Lei 
Estadual nº 10.780, de 09 de março de 2001, que dispõe sobre a reposição florestal 
no Estado de São Paulo, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Fica prorrogado, no presente ano, em caráter excepcional, até o dia 31 de 
julho de 2010, o prazo estabelecido no artigo 2º, § 4º, da Resolução SMA nº 82, de 28 
de novembro de 2008, para as pessoas físicas ou jurídicas, que explorem, suprimam, 
utilizem, consumam ou transformem produtos ou subprodutos florestais, se 
cadastrarem, via internet, no sistema eletrônico da Reposição Florestal, da Secretaria 
do Meio Ambiente do Estado de São Paulo, efetuarem a declaração anual de 
consumo, e registrarem a execução de reflorestamento próprio, ou o recolhimento do 
valor-árvore a uma Associação de Reposição Florestal, credenciada pelo 
Departamento de Desenvolvimento Sustentável - DDS, da Coordenadoria de 
Biodiversidade e Recursos Naturais - CBRN. 
 
Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
(Processo SMA 16.816/2008) 
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